
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO N.º 0002005-94.2010.815.0181 - 4ª Vara de Sousa
RELATOR:  José  Guedes  Cavalcanti  Neto,  Juiz  Convocado  para  substituir  o  Des.  Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
AGRAVANTE: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Tadeu Almeida Guedes
AGRAVADO:  Ariosto Uchoa Trocoli Neto
ADVOGADO: Glauco Coutinho Marques

AGRAVO INTERNO —  ORDINÁRIA DE COBRANÇA — SERVIDOR 
ESTADUAL — CONTRATO NULO — DIREITO AO PERCEBIMENTO DE 
VERBAS EM ATRASO — DIFERENÇAS SALARIAIS — AUSÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DE PROVAS POR PARTE DO DEMANDADO — 
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  — 
DESPROVIMENTO.

— Súmula Nº 363 do TST.  CONTRATO NULO. EFEITOS (nova redação) - Res.  
121/2003,  DJ  19,  20  e  21.11.2003 A contratação de  servidor  público,  após  a  
CF/1988,  sem  prévia  aprovação  em  concurso  público,  encontra  óbice  no  
respectivo  art.  37,  II  e  §  2º,  somente  lhe  conferindo direito  ao  pagamento  da 
contraprestação  pactuada,  em  relação  ao  número  de  horas  trabalhadas,  
respeitado  o  valor  da  hora  do  salário  mínimo,  e  dos  valores  referentes  aos  
depósitos do FGTS.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  interno interposto  pelo  Estado  da  Paraíba contra 
decisão de fls.  129/135, que negou seguimento  ao recurso oficial  e a apelação interposta pelo 
Estado da Paraíba.

O agravante, às fls. 137/142, afirma não ser aplicável ao caso o art. 557 do 
CPC, ressaltando, ainda, que deve ser mantida a sentença. 

É o relatório. 

VOTO

Para Daniel Amorim Assumpção Neves, em se tratando de agravo interno, o 



agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão monocrática foi lançada em desacordo com o 
art. 557 do Código de Processo Civil e que, por isso, a matéria processual e/ou de direito material, 
deve se submeter ao crivo do colegiado. Observe-se:

“Sendo o agravo interno o recurso cabível da decisão monocrática, o agravante 
deverá  impugnar  as  razões  que  levaram  o  relator  a  decidir  pelo  julgamento 
solitário, sendo que essas razões deverão estar tipificadas no artigo 557 do Código 
de Processo Civil, sob pena de evidente nulidade da decisão. Assim, se o agravante 
pretender a reforma da decisão monocrática pelo órgão colegiado, necessariamente 
deverá dominar as hipóteses de cabimento de julgamento monocrático, justamente 
para  demonstrar  que  nenhuma  das  situações  previstas  no  artigo  legal  em 
comentário se verificou no caso concreto.

Fundamentando o juiz que o recurso foi protocolado intempestivamente, a parte 
prejudicada com a decisão em seu agravo interno procurará demonstrar que o prazo 
foi rigorosamente cumprido, sendo equivocada a contagem feita pelo relator. Nada 
deverá alegar no que tange ao mérito do próprio recurso tido como intempestivo, já 
que  essa  discussão  ampliaria  de  forma totalmente  indevida  o objeto  do agravo 
interno,  que  tem como objeto exclusivamente  a  opção do relator  em julgar  de 
forma monocrática. O mesmo ocorre com qualquer outra fundamentação utilizada 
pelo relator, sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 557 do 
Código de Processo Civil, mas de maneira negativa (o recorrente deve demonstrar 
não  ser  aplicável  à  espécie  tal  dispositivo  legal).”  (Neves,  Daniel  Amorim de 
Assumpção. Manual Direito Processual Civil. 6 ed. Editora Metodo. 2014)

Neste cenário, cumpre a este relator demonstrar aos demais membros deste 
respeitoso colegiado, que a decisão agravada foi posta em conformidade com as regras esculpidas 
no  art.  557  do  Código  de  Processo  Civil  e  que,  por  seus  próprios  fundamentos,  deve  ser 
integramente mantida. Confira-se:

“Inicialmente  esclareço  que  diante  da  identidade  de  assuntos  entre  a 
apelação  interposta  e  a  Remessa  Oficial,  passo  à  analisá-las  de  forma 
conjunta.

De plano, percebe-se que a controvérsia tem início em razão da Reclamação 
Trabalhista, proposta pelo ora apelado, visando ao recebimento de verbas laborais, decorrentes de 
contrato de prestação de serviços firmado com o Estado da Paraíba.

O  presente  apelo  visa  reformar  a  decisão  proferida  para  que  seja 
considerado nulo de pleno direito a contratação do demandante e, por consequência, deixe de obter 
as verbas pleiteadas na sua inicial. 

Todavia, constata-se que o contrato realizado entre a administração pública 
e o particular é nulo de pleno direito, no entanto, o servidor não pode ser prejudicado, pois há nos 
autos a comprovação da prestação de serviços.

A Constituição Federal é contundente em relação à imposição da efetividade 
do  princípio  constitucional  do  concurso  público  como  regra  geral  às  contratações  de  pessoal, 
efetuadas pela administração pública. A contratação sem concurso público é admitida, desde que em 
caráter temporário e excepcional, prevista na CF/88 e na Lei Orgânica Municipal.

Tratando-se  de  contrato nulo por  ausência  de  prévia  aprovação  em 
concurso  público,  faz  jus o  servidor  ao  percebimento  de  valores  correspondentes  à 
contraprestação pelo serviço prestado. No âmbito do Direito do Trabalho, sendo impossível a 



restituição do trabalho prestado, o empregador deve ao trabalhador o pagamento da contraprestação 
pelo labor de que se aproveitou.

A aplicação da norma insculpida no art. 37, II e §2º da Constituição deve ser 
compatível e harmônica com os demais princípios constitucionais, a fim de evitar o sacrifício 
total  do  empregado,  que  não  pode  ter  restituída  a  força  de  trabalho  despendida.  Trata-se  de 
assegurar o mínimo ao trabalhador, harmonizando a norma da imprescindibilidade do concurso 
público para investidura em cargos públicos, com os demais bens jurídicos assegurados pela 
Constituição da República.

Desse modo, em consonância com os princípios da dignidade humana e 
do  valor  social  do  trabalho,  devem  ser  garantidos  ao  trabalhador  direitos  mínimos, 
correspondendo a remuneração por todo o período laborado. Do Tribunal Superior do Trabalho tem-
se:

AÇÃO  RESCISÓRIA.  NULIDADE  DO  CONTRATO  FIRMADO  COM 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA SEM  A REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO.  EFEITOS. 
SALDO DE SALÁRIOS, HORAS EXTRAS E FGTS.  [...]  A propósito  do FGTS,  não 
obstante a nulidade do contrato, os princípios constitucionais em que se funda a própria 
República  Federal  do  Brasil,  de  respeito  à  dignidade  da  pessoa  humana  e  aos  valores 
sociais do trabalho, impuseram ao TST, ao editar  o Enunciado 363, a conclusão de se 
garantir  ao  trabalhador  público  direitos  mínimos  que  o  colocassem  a  salvo  da 
condição similar ao escravo. Esses princípios, que levaram esta Corte a abrandar as 
implicações  provenientes  da  nulidade  do  contrato  de  trabalho  no  âmbito  da 
Administração Pública, certamente inspiraram a alteração imprimida à Lei 8.036/90 
pelo  artigo  9º  da  MP  2.164-41/2001,  infirmando  assim  eventual  pecha  de 
inconstitucionalidade.  [...]  (PROC.  Nº  TST-RXOFROAR-47/2002-000-17-00.0.  C: 
ACÓRD ÃO (SBDI-2) BL/sgo).

RECURSO  DE  REVISTA.  CONTRATO  NULO.  EFEITOS.  SÚMULA  363/TST.  -A 
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito 
ao  pagamento  da  contraprestação  pactuada,  em  relação  ao  número  de  horas 
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos 
depósitos  do  FGTS.  INCONSTITUCIONALIDADE  E  IRRETROATIVIDADE  DO 
ARTIGO  19-A DA LEI  N°  8.036/90.  Conforme  entendimento  pacífico  do  c.  TST,  a 
aplicação da parte final da Súmula nº 363 do TST a contratos nulos celebrados antes da 
vigência da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 não implica efeito retroativo de norma de 
lei, tampouco violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Com efeito, 
aquela Medida Provisória veio apenas a positivar a jurisprudência construída em razão do 
conflito aparente entre a vedação do enriquecimento sem causa do empregador, ainda que 
de natureza estatal, tendo em vista a previsão do valor social do trabalho como fundamento 
da  República  (artigo  1º,  IV,  da  CF/88),  por  um lado;  e  o  princípio  da  moralidade  da 
Administração  Pública  que,  concernente  à  relação  do Estado  com seus  servidores,  tem 
gênese na admissão mediante prévia aprovação em concurso público, por força do artigo 
37, § 2º, da Constituição Federal, por outro. No tocante à irretroatividade do artigo 19-A da 
Lei 8.036/90, a matéria encontra-se pacificada no Tribunal Superior do Trabalho, por meio 
da  OJ  nº  362 da  SBDI-1,  no  sentido  de  que  o  reconhecimento do direito  à  verba  aos 
contratos anteriores à vigência da MP-1.64-41 não afronta o princípio da irretroatividade da 
lei.  Recurso  de  revista  parcialmente  conhecido  e  provido.  (RR  –  525700 
-55.2005.5.11.0052,  Relator  Ministro:  Horácio  Raymundo  de  Senna  Pires,  Data  de 
Julgamento: 13/10/2010, 3ª Turma, Data de Publicação: 22/10/2010). 

No  mais,  observa-se  que  o  Estado  da  Paraíba  não  comprovou  que  o 
demandante recebia o salário mínimo na sua forma integral entre os anos de 2005 e 2009, como 
também  não  apresentou  provas  que  impedissem,  modificassem  ou  extinguissem  o  direito  do 
apelado de receber as verbas requeridas. 



Verifica-se que, do ponto de vista prático, não se poderia exigir que o autor 
apresentasse prova negativa do não-pagamento pelo promovido ou mesmo prova de que realmente 
prestou serviço no período pleiteado, pois é incumbência da edilidade provar que remunerou seus 
funcionários  ou  que  estes  não  laboraram nos  meses  mencionados.  Nesse  sentido,  citem-se  os 
seguintes arestos:

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Prestação de serviços.  Ônus da prova. 
Réu.  Inteligência  do  art.  333,  II,  do  CPC  . Prefeitura.  Débito  contraído  por  ex-
prefeito.  Recusa  ao  pagamento.  Obrigação  de  saldar  a  dívida.  Apelação  Cível 
desprovida.  Constitui  ônus  do  réu  provar  a  existência  de  fato  impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor, de acordo com o estabelecido no 
artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil  . Não pode o Município devedor 
se  recusar  a  saldar  a  dívida  contraída  por  ex-prefeito,  prejudicando  o  direito  do 
particular,  mesmo  porque  o  contrato  é  firmado  com  a  Prefeitura  e,  não,  com  o 
administrador (TJ-PB – Apelação Cível  nº 888.2003.006527-7/001 – Relator  Des. 
Antônio  de  Pádua  Lima  Montenegro  –  4ª  Câmara  Cível  –  Data  Julgamento: 
16/12/2003 – Data de Publicação: 13/1/2004) – Grifo nosso.

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA EX OFFICIO. COBRANÇA CONTRA 
MUNICÍPIO. SERVIDOR CONCURSADO. VENCIMENTOS. INADIMPLÊNCIA. 
EFETIVO EXERCÍCIO DO CARGO E VÍNCULO FUNCIONAL. ÔNUS DA 
PROVA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DEFENSORIA PÚBLICA. 
REMUNERAÇÃO ESTATAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Tratando-se de ação de 
cobrança de remuneração intentada por empregado ou funcionário público, opera a 
inversão do ônus probandi, cabendo à Administração Pública demonstrar o 
adimplemento dos salários dos seus servidores ou que estes não trabalharam no 
período reclamado, pois os autores, normalmente, não tem meios materiais para 
demonstrar a inadimplência do empregador, que, por sua vez, dispõe de todos os 
recursos para fazer prova do contrário. 
2. Não provando a Administração o adimplemento das obrigações salariais, ou que o 
servidor a elas não faz jus porque não trabalhou, são devidas as verbas cobradas. 
Cabe à  parte  autora,  como prova primeira  dos  fatos  constitutivos do seu  alegado 
direito a salários, a demonstração do vinculo laboral mantido com o município (...) 
Remessa  ex  officio  353/04(6562),  Câmara  única  do  TJAP,  Rel.  Raimundo  Vales. 
J.09.03.2004, unânime, DOE 14.04.2004 grifo nosso.

No tocante ao juros de mora, deve ser aplicada a lei n.º 11.960/09 que 
alterou o art. 1º-F da lei 9494/97 no curso do processo, estabelecendo o seguinte:

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 
natureza  e  para  fins  de  atualização  monetária,  remuneração  do  capital  e 
compensação  da  mora,  haverá  a  incidência  uma  única  vez,  até  o  efetivo 
pagamento,  dos  índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à 
caderneta de poupança. 

Assim, nos casos de condenação em face da Fazenda Pública, a  Lei  n. 
11.960/09   uniformizou   a   atualização   monetária   e   dos   juros  incidentes  sobre  todas  as 
condenações  judiciais  impostas. A partir da  sua  vigência  os  juros moratórios  passaram  a 
incidir  uma  única  vez  até  o  efetivo pagamento, pelos índices oficiais de remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

É o que se depreende da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
Senão vejamos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL.PREVIDENCIÁRIO.  JUROS  DE  MORA E  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
ART.  1º-F  DA  LEI  N.  9.494/97,  COM  A  REDAÇÃO  DA  LEI  N.  11.960/2009. 



INCIDÊNCIA IMEDIATA. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Os embargos de declaração, como recurso de fundamentação vinculada que é, tem por 
fim a integração do pronunciamento judicial, a fim de que prevaleça a função precípua 
deste Superior Tribunal, qual seja, a de uniformizar a aplicação e interpretação da matéria 
infraconstitucional.
2.  Considerando  o  recente  entendimento  da  Corte  Especial,  exarado  no  EREsp  nº 
1.207.197/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ DE 2/8/2011, que, por sua vez, está em 
sintonia  com o  entendimento  do  Pretório  Excelso  a  respeito  do  tema,  a  atribuição,  à 
espécie, de efeitos infringentes é medida que se impõe.
3. Embargos  de  declaração  acolhidos,  com  a  concessão  do  excepcional  efeito 
modificativo,  para  reformar  parcialmente  o  acórdão  embargado  e  determinar  a 
aplicação, no vertente caso, do art. 1º -F da Lei nº 9494/97, a partir de 1º/7/2009 (com 
a redação conferida pela Lei nº 11.960/2009).
(EDcl no AgRg no REsp 1224727/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, 
julgado em 01/12/2011, DJe 13/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL.  SERVIDOR PÚBLICO.  VERBAS REMUNERATÓRIAS. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS  DE  MORA  DEVIDOS  PELA  FAZENDA 
PÚBLICA.  LEI  11.960/2009,  QUE  ALTEROU  O  ART.  1º-F  DA  LEI  9.494/97. 
NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO 
A PARTIR DA SUA VIGÊNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO 
DO RESP 1.205.946/SP, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.
1. A Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp 1.205.946/SP sob o rito do art. 
543-C do CPC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, na assentada de 19/10/2011, cuja temática é 
idêntica a dos presentes autos, firmou entendimento segundo o qual "a Lei 11.960/09 é 
norma de natureza eminentemente processual, que deve ser aplicada de imediato aos 
processos pendentes".
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AgRg  no  AREsp  11.202/SP,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe 07/12/2011)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. JUROS 
MORATÓRIOS. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS 
EM CURSO. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DA CORTE 
ESPECIAL  E  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  ACOLHIMENTO  DA 
TESE.RESSALVA DO PONTO DE VISTA.
1. De acordo com entendimento firmado pela Corte Especial deste Sodalício, bem como 
pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Medida 
Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente, pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, é norma 
de natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em curso à luz do princípio 
tempus regit actum.
2. Ressalva do ponto de vista da relatora na linha do voto proferido no Recurso Especial 
Representativo da Controvérsia 1.086.944/SP, julgado pela Terceira Seção.
3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes,  para reformar em parte o 
acórdão embargado, no ponto relativo ao percentual dos juros de mora, de modo a 
determinar a incidência imediata do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

(EDcl  no  AgRg  no  Ag  1182902/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  THEREZA  DE  ASSIS 
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 30/11/2011) ” 

Observa-se, claramente, que a decisão agravada foi lançada em sintonia com 
julgados do STJ e TJPB, não desafiando, por essa razão, nova análise da matéria.

Assim, à vista das considerações acima ilustradas, NEGO PROVIMENTO 
AO AGRAVO INTERNO.

É como voto.



Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto (relator), Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides), o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz, a Exma Des. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado 
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